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PRESIDENCIA DA REPUBLICA
COMITE DE GOVERNANCA DIGITAL E SEGURANCA DA INFORMACAO

RESOLUCAO CGD/PR N° 52, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa o Gestor de Segurancga da Informacéo da Presidéncia da
Republica.

) A PRESIDENTA DO COMITE DE GOVERNANCA DIGITAL E SEGURANCA DA INFORMACAO DA PRESIDENCIA DA
REPUBLICA, no uso das atribui¢des que lhe foram conferidas pelo inciso VIII do art. 2° do Decreto n° 10.433, de 21 de julho de 2020,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Coordenador do Subcomité de Seguranca da Informacdo da Presidéncia da Republica para exercer o encargo de Gestor de
Seguranca da Informacao da Presidéncia da Repuiblica, nos termos da Resolu¢do CGD/PR n° 49, de 28 de agosto de 2025, que institui a Politica de Seguranga
da Informacéo da Presidéncia da Republica - Posin/PR.

Paragrafo inico. Em suas auséncias e impedimentos, o encargo de Gestor de Seguranga da Informagdo da Presidéncia de Republica sera
exercido pelo Coordenador do Subcomité de Seguranga da Informagao da Presidéncia da Republica, suplente.

Art. 2° Esta Resolug@o entra em vigor na data de sua publicagéo.

MIRIAM BELCHIOR
Presidenta do Comité de Governanga Digital e Seguranga da Informagao
da Presidéncia da Republica
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